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BÔNUS DE FRETE R$ 600,00

30 PARCELAS

FRETE GRÁTIS

CONDIÇÃO ESPECIAL DE FRETE:

CONDIÇÃO ESPECIAL DE PAGAMENTO:

PODENDO OPTAR PELAS CONDIÇÕES ABAIXO

POR ANIMAL PARA TODO O BRASIL (EXCETO PARA O MS)

(2+2+2+2+2+2+2+2+2+2+10)

12 PARCELAS (2+2+8) COM 5% DE DESCONTO | À VISTA COM 10% DE DESCONTO

DENTRO DO ESTADO DO MS
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MARG POI BRUMADO
MACHO • POIB 995 • 15/08/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

735 kg • 39 cm

01

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

97.11 4.020.50 4.4913.99 0.581.72

CHENOY FIV POI BRUMADO CHANDNI FIV POI BRUMADOX

JATENDRA V POI BRU SIDENDRA VII BRUMADO

ATANU FIV POI DO BR. LADU DC POI

JATENDRA POI DO BR. SIDENDRA POI DO BR.

NANDAM FIV POI BRU HANUMAN POI BRUMADO

BAORE POI DO BR. ATANU FIV POI DO BR.

CHAKORI III POI BR. MALLIKA VI FIV POI

https://vimeo.com/834919338
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CAMAK POI BRUMADO
MACHO • BRU 6539 • 04/10/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

805 kg • 38 cm

02

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

95.84 4.940.52 6.2913.08 0.672.34

CHENOY FIV POI BRUMADO ROSANAI POI BRUMADOX

JATENDRA V POI BRU MALLIKA V FIV BR.

ATANU FIV POI DO BR. AMEDABA

JATENDRA POI DO BR. MALLIKA POI DO BR.

NANDAM FIV POI BRU MADERU POI BRU

BAORE POI DO BR. HAJUM POI BRUMADO

CHAKORI III POI BR. DEVI III POI BRU

https://vimeo.com/834919362
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MALEK POI BRUMADO
MACHO • POIB 1028 • 06/11/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

790 kg • 42 cm

03

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

114.86 6.740.55 8.1215.54 0.912.35

BALIN POI DA NJOP CHAKKI FIV POI BRUMADOX

KAMALA ANAVI IV POI BRU

- - BAORE POI DO BR.

- - ANAVI FIV POI DO BR.

YELLAMARU HANUMAN POI BRUMADO

- - ATANU FIV POI DO BR.

- - MALLIKA VI FIV POI

https://vimeo.com/834919394
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ABADAJI L.VERA
MACHO • RACN 3376 • 21/07/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

748 kg • 37 cm

05

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

94.40 6.740.53 8.0913.92 0.991.90

MALUDHO DA AT SAMAJUNA L.VERAX

IRLANDA DA AT MABHARA L.VERA

UAPITI DA AT LUBADY ARROIO

ESMERALDA DA AT IDHURA L.VERA

CORANBARU CSOV JAHMUDY L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

BHUMALA DO ARROIO EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/834919463
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ALUNDUR L.VERA
MACHO • RACN 3378 • 21/07/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

792 kg • 38 cm

06

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

93.68 5.650.50 7.6312.90 0.782.20

MADHUJANI FIV L.VERA SALABURA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO MANDIA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO FAMADHI L.VERA

VAJHARA ARROIO GAKINALI L.VERA

JUBADHI ARROIO JAHMUDY L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

BHUMALA DO ARROIO EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/834919514
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AJUMALI L.VERA
MACHO • RACN 3385 • 21/07/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

675 kg • 37 cm

07

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

106.18 5.840.49 6.7616.41 0.902.16

MALUDHO DA AT SADASA L.VERAX

IRLANDA DA AT GOMADILA L.VERA

UAPITI DA AT EVHAGAR FIV L.VERA

ESMERALDA DA AT EKHIRA L.VERA

CORANBARU CSOV JHORATY FIV POI L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO AMEDABA

BHUMALA DO ARROIO SAVUSA VIII POI BRU

https://vimeo.com/834919559
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ADANHUR L.VERA
MACHO • RACN 3404 • 27/07/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

712 kg • 36 cm

08

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

95.15 6.730.52 9.8414.55 1.033.16

IGANDAR L.VERA PIANNA L.VERAX

IBIUNA DA LAGUNA FIGHURA L.VERA

SAGAR DO ARROIO ROLIDHI DO ARROIO

ADABA BOGHANA TE ARROIO

PAGELO SERENATA FAMADHI L.VERA

BITELO DA SS BAORE POI DO BR.

LENDA SERENATA SADHIRA DO ARROIO

https://vimeo.com/834919586
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ABAGHAR L.VERA
MACHO • RACN 3408 • 30/07/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

810 kg • 38 cm

09

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

107.76 6.290.55 6.7414.41 0.841.90

JAHMUDY L.VERA IANDURA L.VERAX

EDARAJA L.VERA ARHIMA DA L-VERA

GUVHALDI DO ARROIO FAIDAM DE GARCA

EFRIDA YC UVARANA ARROIO

JANDHU FIV ARROIO FAMADHI L.VERA

JANAJUR DO ARROIO BAORE POI DO BR.

RAVANA DO ARROIO SADHIRA DO ARROIO

https://vimeo.com/834919633
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AGANJHI L.VERA
MACHO • RACN 3410 • 30/07/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

780 kg • 40 cm

10

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

93.28 8.540.62 9.4412.90 1.182.37

MALUDHO DA AT SAJALA L.VERAX

IRLANDA DA AT MAKANDA L.VERA

UAPITI DA AT FAMADHI L.VERA

ESMERALDA DA AT ITUMALA L.VERA

CORANBARU CSOV JAHMUDY L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

BHUMALA DO ARROIO EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/834919673
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ARUDIPUR L.VERA
MACHO • RACN 3418 • 31/07/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

751 kg • 38 cm

11

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

99.24 6.740.56 7.2014.47 0.983.52

MALUDHO DA AT SAMHARA L.VERAX

IRLANDA DA AT IBIUMA FIV L.VERA

UAPITI DA AT VASUVEDA POI

ESMERALDA DA AT EBRHAREMA ARROIO

CORANBARU CSOV GANDIRY L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO GUVHALDI DO ARROIO

BHUMALA DO ARROIO ZHOANY I DA PET.

https://vimeo.com/834920670
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ABANDADUR L.VERA
MACHO • RACN 3422 • 31/07/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

794 kg • 39 cm

12

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

96.69 7.640.51 8.9813.01 1.032.00

MADHUJANI FIV L.VERA SANANDHA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO JABIYN NELOPORA

JERU FIV DO BRUMADO FANTASTICO NELOPORA

VAJHARA ARROIO DAMONAH FIV NELOPORA

JUBADHI ARROIO JHORATY FIV POI L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO AMEDABA

BHUMALA DO ARROIO SAVUSA VIII POI BRU

https://vimeo.com/834920688
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AJAHADUR L.VERA
MACHO • RACN 3441 • 11/08/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

690 kg • 38 cm

13

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

99.28 5.840.51 7.2316.01 0.942.33

JAHMUDY L.VERA PADACA L.VERAX

EDARAJA L.VERA ITUNARA FIV L.VERA

GUVHALDI DO ARROIO GARIMPEIRO DA AT

EFRIDA YC IDHIRA DO ARROIO

JANDHU FIV ARROIO NAROI FIV POI BRU

JANAJUR DO ARROIO BAORE POI DO BR.

RAVANA DO ARROIO ANAVI II POI BRUMADO

https://vimeo.com/834920716
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ABADAPUR L.VERA
MACHO • RACN 3443 • 11/08/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

722 kg • 38 cm

14

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

108.64 5.160.52 5.8316.66 0.791.97

MALUDHO DA AT SADALIKA L.VERAX

IRLANDA DA AT JALUJA L.VERA

UAPITI DA AT LUBADY ARROIO

ESMERALDA DA AT HILIRA L.VERA

CORANBARU CSOV JHORATY FIV POI L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO AMEDABA

BHUMALA DO ARROIO SAVUSA VIII POI BRU

https://vimeo.com/834920752
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ARAGAJUR L.VERA
MACHO • RACN 3444 • 11/08/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

743 kg • 39 cm

15

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

99.21 4.270.56 6.7414.53 0.622.26

JAHMUDY L.VERA ERUAJHA L.VERAX

EDARAJA L.VERA ADAKATHI L. VERA

GUVHALDI DO ARROIO THANDU TE POI DO BR.

EFRIDA YC UMARITA ARROIO

JANDHU FIV ARROIO GUVHALDI DO ARROIO

JANAJUR DO ARROIO FAIDAM DE GARCA

RAVANA DO ARROIO BATINADA DO ARROIO

https://vimeo.com/834920780
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AMADAPUR L.VERA
MACHO • RACN 3445 • 11/08/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

760 kg • 39 cm

16

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

95.45 5.400.54 5.8713.44 0.761.94

JAHMUDY L.VERA JIURA L.VERAX

EDARAJA L.VERA IKHATA FIV DO ARROIO

GUVHALDI DO ARROIO TIBET POI DO BR.

EFRIDA YC DATHILA DO ARROIO

JANDHU FIV ARROIO GALAKADY L.VERA

JANAJUR DO ARROIO ROLIDHI DO ARROIO

RAVANA DO ARROIO LACTOSE DA AM

https://vimeo.com/834920813


P Á G I N A  1 8

ADUVATHAR L.VERA
MACHO • RACN 3461 • 17/08/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

740 kg • 42 cm

17

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

86.09 7.880.50 9.8812.66 1.162.70

JAHMUDY L.VERA PORIANA L.VERAX

EDARAJA L.VERA INARICA L.VERA

GUVHALDI DO ARROIO FAMADHI L.VERA

EFRIDA YC EMHURA FIV L.VERA

JANDHU FIV ARROIO IGANDAR L.VERA

JANAJUR DO ARROIO PAGELO SERENATA

RAVANA DO ARROIO IBIUNA DA LAGUNA

https://vimeo.com/834920830
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AMOKATY L.VERA
MACHO • RACN 3462 • 17/08/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

680 kg • 39 cm

18

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

83.85 6.170.56 6.7313.98 1.032.01

JAHMUDY L.VERA JUTHANA L.VERAX

EDARAJA L.VERA JORANGA ARROIO

GUVHALDI DO ARROIO BAORE POI DO BR.

EFRIDA YC RIMITA DO ARROIO

JANDHU FIV ARROIO GANDIRY L.VERA

JANAJUR DO ARROIO GUVHALDI DO ARROIO

RAVANA DO ARROIO ZHOANY I DA PET.

https://vimeo.com/834920855


P Á G I N A  2 0

AGANDAJU L.VERA
MACHO • RACN 3463 • 17/08/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

748 kg • 38 cm

19

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

87.52 5.090.50 7.1912.83 0.752.28

IGANDAR L.VERA JORANDA L.VERAX

IBIUNA DA LAGUNA GUMHALA L.VERA

SAGAR DO ARROIO EDHUPATI DO ARROIO

ADABA DIRA FIV POI L. VERA

PAGELO SERENATA IVHUR FIV POI ARROIO

BITELO DA SS HIMALAYA DO BR.

LENDA SERENATA KOTHARI POI ARROIO

https://vimeo.com/834920898
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AJAKANDUR L.VERA
MACHO • RACN 3473 • 21/08/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

772 kg • 37 cm

20

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

109.33 8.090.53 11.7415.53 1.153.20

IGANDAR L.VERA RADULAJARA L.VERAX

IBIUNA DA LAGUNA FAGARA L.VERA

SAGAR DO ARROIO RAJA DA AT

ADABA MANHOSA JT

PAGELO SERENATA FAKANNU FIV NELOPORA

BITELO DA SS CAJAR FIV NELOPORA

LENDA SERENATA AJORY POI NELOPORA

https://vimeo.com/834920934
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ATANADY L.VERA
MACHO • RACN 3480 • 26/08/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

740 kg • 37 cm

21

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

103.92 4.040.57 7.6415.49 0.602.17

MALUDHO DA AT SOGHURA L.VERAX

IRLANDA DA AT ITUALA L.VERA

UAPITI DA AT FAMADHI L.VERA

ESMERALDA DA AT FILARA L.VERA

CORANBARU CSOV JHORATY FIV POI L.VERA

EBHUMADY DO ARROIO AMEDABA

BHUMALA DO ARROIO SAVUSA VIII POI BRU

https://vimeo.com/834921027
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AMATURU L.VERA
MACHO • RACN 3484 • 27/08/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

802 kg • 34 cm

22

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

92.94 6.240.55 6.7412.64 0.852.82

IGANDAR L.VERA GOPAJA L.VERAX

IBIUNA DA LAGUNA DARETHA POI L. VERA

SAGAR DO ARROIO BABUR FIV POI DO BR.

ADABA KISSENI POI DA PET.

PAGELO SERENATA GUVHALDI DO ARROIO

BITELO DA SS FAIDAM DE GARCA

LENDA SERENATA BATINADA DO ARROIO

https://vimeo.com/834921062
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AMADOPUR L.VERA
MACHO • RACN 3492 • 01/09/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

770 kg • 40 cm

23

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

102.66 6.910.54 8.9714.56 0.982.28

HALINDY DO ARROIO RAKODA L.VERAX

VIBHIRA ARROIO MADUGARA L.VERA

JANAJUR DO ARROIO LUBADY ARROIO

SUDHIRA DO ARROIO GERHONA L.VERA

LERON TE 7 ESTRELAS JAHMUDY L.VERA

LUDY DE GARCA JANDHU FIV ARROIO

HATNA TE 7 ESTRELAS EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/834921102


P Á G I N A  2 5

AKANDUR L.VERA
MACHO • RACN 3497 • 01/09/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

747 kg • 40 cm

24

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

92.63 5.210.54 5.8413.05 0.732.73

HALINDY DO ARROIO PANADURA L.VERAX

VIBHIRA ARROIO HUMADAJA L.VERA

JANAJUR DO ARROIO EKAJHAR TE L.VERA

SUDHIRA DO ARROIO DHUAMA L. VERA

LERON TE 7 ESTRELAS IGANDAR L.VERA

LUDY DE GARCA PAGELO SERENATA

HATNA TE 7 ESTRELAS IBIUNA DA LAGUNA

https://vimeo.com/834921140


P Á G I N A  2 6

ANAGODY L.VERA
MACHO • RACN 3503 • 01/09/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

704 kg • 39 cm

25

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

81.32 5.070.47 10.7912.51 0.781.80

HALINDY DO ARROIO MAVHARA L.VERAX

VIBHIRA ARROIO GENHADI L.VERA

JANAJUR DO ARROIO LERON TE 7 ESTRELAS

SUDHIRA DO ARROIO CILLA CJ DO KASS

LERON TE 7 ESTRELAS VENTO SERENATA

LUDY DE GARCA AMAVHADI ARROIO

HATNA TE 7 ESTRELAS LUDA SERENATA

https://vimeo.com/834921189


P Á G I N A  2 7

AMORABADI L.VERA
MACHO • RACN 3504 • 01/09/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

780 kg • 36 cm

26

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

88.27 6.290.47 6.7412.49 0.892.16

HALINDY DO ARROIO PALAKONDA L.VERAX

VIBHIRA ARROIO HARUAJA L.VERA

JANAJUR DO ARROIO EVHAGAR FIV L.VERA

SUDHIRA DO ARROIO CADHARA L. VERA

LERON TE 7 ESTRELAS JAHMUDY L.VERA

LUDY DE GARCA JANDHU FIV ARROIO

HATNA TE 7 ESTRELAS EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/834921219


P Á G I N A  2 8

APALAMPUR L.VERA
MACHO • RACN 3507 • 01/09/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

830 kg • 42 cm

27

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

99.15 9.440.55 9.8613.20 1.261.96

NARPHORAM FIV DA AT RAJUMURA L.VERAX

ANITA DA AT HONADALI L.VERA

SUDAO DA AT GUVHALDI DO ARROIO

SAFIRA DA AT BAROLA FIV DA VSOL

GARIMPEIRO DA AT HALINDY DO ARROIO

JANAJUR DO ARROIO LERON TE 7 ESTRELAS

TAPACA VIBHIRA ARROIO

https://vimeo.com/834921240


P Á G I N A  2 9

AGANDHI L.VERA
MACHO • RACN 3509 • 01/09/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

731 kg • 39 cm

28

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

105.03 7.520.53 9.9415.58 1.122.74

JAHMUDY L.VERA MANJARA FIV L.VERAX

EDARAJA L.VERA JIRUANA ARROIO

GUVHALDI DO ARROIO LERON TE 7 ESTRELAS

EFRIDA YC OPEP

JANDHU FIV ARROIO AMEDABA

JANAJUR DO ARROIO KURUPATHY IMP.

RAVANA DO ARROIO CHAPATHY IMP.

https://vimeo.com/834921279


P Á G I N A  3 0

ADATHALA L.VERA
MACHO • RACN 3522 • 08/09/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

795 kg • 39 cm

29

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

110.80 6.570.60 8.0815.28 0.913.08

NARPHORAM FIV DA AT MADIATA FIV L.VERAX

ANITA DA AT HECATHI DO ARROIO

SUDAO DA AT LERON TE 7 ESTRELAS

SAFIRA DA AT VABHILA ARROIO

GARIMPEIRO DA AT AMEDABA

JANAJUR DO ARROIO KURUPATHY IMP.

TAPACA CHAPATHY IMP.

https://vimeo.com/834921318


P Á G I N A  3 1

AMUNNAGI L.VERA
MACHO • RACN 3526 • 08/09/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

758 kg • 38 cm

30

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

104.99 4.490.53 5.3815.02 0.640.93

NARPHORAM FIV DA AT JANARODA FIV L.VERAX

ANITA DA AT DAPHATI DO ARROIO

SUDAO DA AT ROLIDHI DO ARROIO

SAFIRA DA AT GHASSAHA POI DO ARRO

GARIMPEIRO DA AT AMEDABA

JANAJUR DO ARROIO KURUPATHY IMP.

TAPACA CHAPATHY IMP.

https://vimeo.com/834921347


P Á G I N A  3 2

ABAMUR L.VERA
MACHO • RACN 3550 • 28/09/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

800 kg • 39 cm

31

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

98.00 8.680.50 13.0213.30 1.182.08

NARPHORAM FIV DA AT PAVANATHA L.VERAX

ANITA DA AT JODANA L.VERA

SUDAO DA AT LUBADY ARROIO

SAFIRA DA AT GANDA FIV L.VERA

GARIMPEIRO DA AT JUNAGADHI FIV POI L.VERA

JANAJUR DO ARROIO AMEDABA

TAPACA SAVUSA VIII POI BRU

https://vimeo.com/834921418


P Á G I N A  3 3

AGUNUPUR L.VERA
MACHO • RACN 3551 • 28/09/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

703 kg • 39 cm

32

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

90.81 5.390.52 7.1813.80 0.822.71

IGANDAR L.VERA JADATA L.VERAX

IBIUNA DA LAGUNA LIGA DA AM

SAGAR DO ARROIO FAROLINA DA AM

ADABA CAJUINA DA A.M.

PAGELO SERENATA JANDHU FIV ARROIO

BITELO DA SS JANAJUR DO ARROIO

LENDA SERENATA RAVANA DO ARROIO

https://vimeo.com/834921456


P Á G I N A  3 4

ADAVADARO L.VERA
MACHO • RACN 3554 • 05/10/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

770 kg • 40 cm

33

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

100.79 4.490.55 7.1814.20 0.631.72

NARPHORAM FIV DA AT MAJHARIA FIV L.VERAX

ANITA DA AT HEDURA ARROIO

SUDAO DA AT LERON TE 7 ESTRELAS

SAFIRA DA AT OPEP

GARIMPEIRO DA AT AMEDABA

JANAJUR DO ARROIO KURUPATHY IMP.

TAPACA CHAPATHY IMP.

https://vimeo.com/834921485


P Á G I N A  3 5

AGARADU L.VERA
MACHO • RACN 3558 • 05/10/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

700 kg • 39 cm

34

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

93.41 4.490.52 5.3813.90 0.673.23

JAHMUDY L.VERA RADIGHA L.VERAX

EDARAJA L.VERA JATURAMA L.VERA

GUVHALDI DO ARROIO IVHUR FIV POI ARROIO

EFRIDA YC BAROLA FIV DA VSOL

JANDHU FIV ARROIO JUNAGADHI FIV POI L.VERA

JANAJUR DO ARROIO AMEDABA

RAVANA DO ARROIO SAVUSA VIII POI BRU

https://vimeo.com/834921515


P Á G I N A  3 6

AVADOLY L.VERA
MACHO • RACN 3559 • 05/10/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

670 kg • 40 cm

35

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

101.26 7.640.52 8.0917.49 1.322.93

IGANDAR L.VERA RATAKA L.VERAX

IBIUNA DA LAGUNA GUNAJARA L.VERA

SAGAR DO ARROIO EDHUPATI DO ARROIO

ADABA LOREANY DA PAINEIRA

PAGELO SERENATA ARU LEI NJOP

BITELO DA SS YELLAMARU

LENDA SERENATA LAKSHIA

https://vimeo.com/834921556


P Á G I N A  3 7

ADAKADY L.VERA
MACHO • RACN 3561 • 05/10/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

866 kg • 42 cm

36

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

100.44 9.430.50 10.3212.73 1.202.89

IGANDAR L.VERA HADATIRA L.VERAX

IBIUNA DA LAGUNA EMANDHA L.VERA

SAGAR DO ARROIO EKHADU FIV DO ARROIO

ADABA UMARITA ARROIO

PAGELO SERENATA EVHAGAR FIV L.VERA

BITELO DA SS JANAJUR DO ARROIO

LENDA SERENATA EBRHAREMA ARROIO

https://vimeo.com/834921591


P Á G I N A  3 8

ADAJAMUR L.VERA
MACHO • RACN 3562 • 05/10/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

790 kg • 38 cm

37

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

100.39 3.150.48 7.6714.08 0.442.14

NARPHORAM FIV DA AT RILATA POI L.VERAX

ANITA DA AT HATALA POI NELOPORA

SUDAO DA AT HAJUM POI BRUMADO

SAFIRA DA AT DELARY FIV NELOPORA

GARIMPEIRO DA AT JUNAGADHI FIV POI L.VERA

JANAJUR DO ARROIO AMEDABA

TAPACA SAVUSA VIII POI BRU

https://vimeo.com/834921609


P Á G I N A  3 9

AJAORA L.VERA
MACHO • RACN 3565 • 05/10/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

680 kg • 37 cm

38

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

95.25 4.710.49 5.8315.93 0.791.64

MADHUJANI FIV L.VERA SAGALA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO GONDHA L.VERA

JERU FIV DO BRUMADO CANDHAR FIV L. VERA

VAJHARA ARROIO PACINARA DO ARROIO

JUBADHI ARROIO HALINDY DO ARROIO

EBHUMADY DO ARROIO LERON TE 7 ESTRELAS

BHUMALA DO ARROIO VIBHIRA ARROIO

https://vimeo.com/834921648


P Á G I N A  4 0

ABATTARU L.VERA
MACHO • RACN 3584 • 22/10/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

800 kg • 43 cm

39

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

99.42 5.840.50 7.2013.42 0.791.90

MADHUJANI FIV L.VERA SAHAPURA L.VERAX

JITHENA FIV ARROIO CORDOBA DA AT

JERU FIV DO BRUMADO URAPURU DA AT

VAJHARA ARROIO ECOARA

JUBADHI ARROIO FAKANNU FIV NELOPORA

EBHUMADY DO ARROIO CAJAR FIV NELOPORA

BHUMALA DO ARROIO AJORY POI NELOPORA

https://vimeo.com/834921675


P Á G I N A  4 1

ADUGAPUR L.VERA
MACHO • RACN 3620 • 09/12/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

707 kg • 35 cm

40

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

98.30 4.530.50 5.8515.34 0.712.21

NARPHORAM FIV DA AT RITHURA L.VERAX

ANITA DA AT JOVILANA L.VERA

SUDAO DA AT EVHAGAR FIV L.VERA

SAFIRA DA AT BHARIME DO ARROIO

GARIMPEIRO DA AT JAHMUDY L.VERA

JANAJUR DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

TAPACA EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/834921692


P Á G I N A  4 2

AJUNAGAR L.VERA
MACHO • RACN 3624 • 09/12/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

713 kg • 37 cm

41

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

96.89 6.290.52 7.1814.46 0.942.96

JAHMUDY L.VERA RANDHARA L.VERAX

EDARAJA L.VERA EVANJHA L.VERA

GUVHALDI DO ARROIO GUVHALDI DO ARROIO

EFRIDA YC GLORIA TE

JANDHU FIV ARROIO IGANDAR L.VERA

JANAJUR DO ARROIO PAGELO SERENATA

RAVANA DO ARROIO IBIUNA DA LAGUNA

https://vimeo.com/834921776


P Á G I N A  4 3

ABHAJARI L.VERA
MACHO • RACN 3635 • 30/12/2020 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

692 kg • 37 cm

42

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

81.29 7.190.51 9.0113.11 1.162.86

BAKURA POI DA NJOP RAVADA L.VERAX

AKOLA JAPARUMA L.VERA

- - VENTO SERENATA

- - HIRUJA L.VERA

YELLAMARU GANDIRY L.VERA

- - GUVHALDI DO ARROIO

- - ZHOANY I DA PET.

https://vimeo.com/834921799


P Á G I N A  4 4

BOMARI L.VERA
MACHO • RACN 3653 • 25/01/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

730 kg • 41 cm

43

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

98.74 4.540.56 7.6614.80 0.681.96

MAJADY ARROIO MENINA DA ATX

AGHATA ARROIO IDA DA AT

FAIDAM DE GARCA EREXIN DA AT

ROMARA DO ARROIO EDA FIV DA AT

IVHUR FIV POI ARROIO CORANBARU CSOV

HIMALAYA DO BR. EBHUMADY DO ARROIO

KOTHARI POI ARROIO BHUMALA DO ARROIO

https://vimeo.com/834921823


P Á G I N A  4 5

BAJAMADI L.VERA
MACHO • RACN 3659 • 16/03/2021 

AVALIAÇÃO DE CARCAÇA

682 kg • 36 cm

44

C L I Q U E  N A  I M A G E M  P A R A  A S S I S T I R  A O  V Í D E O

AOL EGSRATIO RUMPAOL/100 EGS/100MAR

83.74 6.320.50 8.1213.98 1.052.59

JAHMUDY L.VERA RADOBHA L.VERAX

EDARAJA L.VERA JADAPHA FIV POI L.VERA

GUVHALDI DO ARROIO AMEDABA

EFRIDA YC HAGARA POI ARROIO

JANDHU FIV ARROIO JAHMUDY L.VERA

JANAJUR DO ARROIO JANDHU FIV ARROIO

RAVANA DO ARROIO EDARAJA L.VERA

https://vimeo.com/834921862


P Á G I N A  4 6

REGULAMENTO DO LEILÃO
O presente regulamento estabelecerá as normas que serão observadas durante o leilão, sendo que seu cumprimento será 

obrigatório a todos aqueles que, na condição de convidados, participantes e/ou promotores do evento, quiserem promover 
a aquisição ou venda de animal(is) ou produto(s) agrobusiness, ou como mero espectador.
1. DEFINIÇÕES
1.1 Considera-se LEILÃO o evento que visa a comercialização de animal(is) e/ou produto(s), pela melhor oferta de valores, 

efetuada de forma aberta e aceita por um leiloeiro.
1.2 Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa responsável pela organização e coordenação do leilão. O presente leilão 

será coordenado e organizado pela Central Leiloes Ltda.
1.3 Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato Nacional dos Leiloeiros Rurais, detentor de fé-pública, e que 

será responsável pela recepção das propostas de ofertas aos lotes comercializados, bem como pela batida do martelo e 
concretização do negócio.
1.4 Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), que for(em) responsável(is) pela promoção 

do evento e arregimentação do(s) animal(is) ou produto(s) para serem comercializados no leilão.
1.5 Considera-se CONVIDADO a pessoa, física ou jurídica, que for proprietária de animal(is) ou produto(s) que será(ao) co-

mercializado(s) no leilão. Ao convidado também será permitida a realização de compras no leilão.
1.6 Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que comparecer no leilão e que tenha interesse na compra de animal(is) ou 

produto(s) comercializado(s) no evento, ou como mero espectador.
1.7 Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga pelo comprador do(s) animal(is) / produto(s) à EMPRESA LEILO-

EIRA, que será anunciada pelo leiloeiro no início do leilão, cujo percentual incidirá sobre o valor total de cada lote apregoado.
1.8 Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga pelo proprietário do(s) animal(is) / produto(s) ao PROMOTOR DO 

EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA.
1.9 Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e que possa ser comercializado em leilão, tais como: embrião, 

sêmen, etc.
1.10 Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo próprio proprietário do animal(is) ou produto(s), quando não 

alcançado o preço esperado por este junto ao leilão. Nesta hipótese, o proprietário será responsável pelo pagamento das 
comissões de compra e venda acima previstas.
1.11 Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal individualmente e/ou de produtos a serem colocados à venda atra-

vés de leilão, devidamente identificado no catálogo.
2. CADASTRO:
2.1 Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão deverá estar previamente cadastrado junto à Central Leiloes Ltda, 

podendo encaminhar tal solicitação à empresa leiloeira com antecedência, para fins de análise e aprovação prévia dos ca-
dastros. Nesta hipótese, o pedido de cadastramento importará em autorização automática à empresa leiloeira de consulta 
de informações do solicitante junto ao SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.
2.2 A Central Leiloes Ltda disponibilizará aos convidados e participantes um escritório no local do evento, podendo o ca-

dastro ser efetuado neste local. Nesta hipótese, toda compra efetuada pelo convidado ou participante ficará condicionada 
à posterior aprovação do cadastro, bem como aceitação pelo VENDEDOR.
2.3 A presença dos convidados ou participantes no recinto do leilão importará em imediata autorização à Central Leiloes 

Ltda em promover consultas sobre os mesmos junto ao SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.
2.4 Os empregados da Central Leiloes Ltda não estão autorizados a avalizar ou endossar qualquer comprador junto ao 

leilão.
2.5 A existência de cadastro não dispensará a necessidade de apresentação de avalista, caso seja solicitado pelo VENDE-

DOR ou pela Central Leiloes Ltda.
2.6 Será permitida a compra de animal(is) / produto(s) mediante procuração por Instrumento Público, a qual deverá ser 

específica para aquele evento e deverá conter o valor máximo autorizado pelo outorgante e desde que este possua cadastro 
aprovado junto à Central Leiloes Ltda, que permanecerá com referida procuração.
2.7 A Central Leiloes Ltda atua como intermediária das transações, sendo responsável pela organização e coordenação do 

evento, não se responsabilizando pelo inadimplemento do comprador, seja em relação ao valor do(s) produto(s) / animal(is) 
adquirido(s), seja em relação às comissões de venda. Portanto, cabe ao vendedor manifestar-se sobre o cadastro do com-
prador antes da assinatura do contrato de compra e venda, bem como exigir a assinatura de avalista antes da formalização 
deste contrato.
3. DO LEILOEIRO:
3.1 O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL, devidamente inscrito nos órgãos próprios, sendo que a venda con-

siderará efetuada com a batida do martelo, momento em que as partes, compradores e vendedores, estarão obrigados ao 
cumprimento do negócio fechado, exceto na hipótese de não aprovação do cadastro do comprador, na forma do item 02 
supra.
3.2 Poderá o leiloeiro, durante o leilão, promover as alterações das presentes normas, estabelecer outras regras, alterar 

as disposições do catálogo, de lotes ou condições de pagamento, instituir preços mínimos, sem direito de reclamação ou 
indenização por parte dos convidados ou participantes.
4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:
4.1 Salvo estipulação em contrário, nos casos de livre acasalamento ou embrião a ser coletado, a primeira parcela será 

considerada como sinal de negócio e devidas no ato. As demais parcelas somente poderão ser exigidas do(s) COMPRA-
DOR(es) após o recebimento ou a retirada da(s) prenhez(es) confirmada(s). Caso o VENDEDOR tenha recebido antecipada-
mente alguma parcela e a prenhez não consiga se realizar o VENDEDOR restituirá ao(s) COMPRADOR(es) o valor recebido.
4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. O VENDEDOR se responsabiliza em apresentar a(s) receptora(s) em perfeitas condições físicas, com boa habilidade 

maternal, a fim de bem criar o embrião.
4.2.2. O COMPRADOR, por sua vez, se compromete a mantê-la(s) sob as mesmas condições de manejo e trato, a fim de não 

prejudicar o desenvolvimento do embrião adquirido.
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4.2.3. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o VENDEDOR em caso de óbito da receptora e/ou da “cria”, bem 
como de qualquer intercorrência que venha a surgir durante o período gestacional.
4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade de VENDEDOR a coleta e transferência do referido acasalamento, tendo o prazo máximo de 90 

dias para a entrega da receptora prenhe, a contar da data da assinatura do presente Contrato, findo o qual poderá o COM-
PRADOR optar, em comum acordo com o VENDEDOR, escolher outro acasalamento já realizado, de igual importância e valor.
4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece a doadora para ser acasalada com o touro da escolha do COMPRADOR, ficando a mesma na 

propriedade do titular.
4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para enviar o sêmen do reprodutor escolhido, ou autorizar o proprie-

tário da doadora a acasalá-la segundo seu critério.
4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aquisição de sêmen que porventura possam ocorrer, serão de inteira 

responsabilidade do COMPRADOR.
4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá direito a apenas uma prenhez proveniente da lavagem, salvo 

disposição em contrário e acordado entre as partes. Terá também direito a optar se tal prenhez será sexada de macho ou 
fêmea.
4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez adquirida venha a nascer com saúde, com garantia de receber 

RGN (registro geral de nascimento) e RGD (registro geral definitivo).
4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos mencionados no item anterior, deverá o VENDEDOR substituir o 

produto, caso não possua o mesmo acasalamento, de comum acordo com o COMPRADOR, substituí-lo por outro já nascido 
de igual categoria e valor.
4.5 A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária, podendo ainda o COMPRADOR retirá-la da propriedade de ori-

gem, sob sua conta e responsabilidade.
5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de animal de sua propriedade posto a venda.
5.2. Todo lote de sêmen deverá estar à disposição do COMPRADOR para ser retirado em local previamente estipulado. Nos 

casos em que a entrega do sêmen for feita por empresa de coleta, as despesas decorrentes deste procedimento correrão 
por conta e risco COMPRADOR.
Quando o sêmen de animal, comercializado for do estoque particular do VENDEDOR, o COMPRADOR deverá providenciar 

botijão para o transporte, correndo por conta deste todo e qualquer risco.
5.3. Caso queira, poderá o COMPRADOR, no ato da retirada, testar a qualidade do sêmen adquirido, em sendo este raro, 

desde que seja realizado por profissionais credenciados por uma das centrais de coleta do país.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará, no início de cada lote, o valor do lance que, multiplicado pelo número de parcelas determinadas, 

formará o preço total de venda e compra do(s) animal(is)/ produto(s). Também será informada a condição de cada venda, 
data de vencimento das parcelas, condições gerais do(s) produto(s) ou a(s) condição(ões) física(s) do(s) animal(is) referentes 
a cada lote.
6.2. Os leilões referentes à gado de elite, embrião e sêmen serão realizados com CLÁUSULA DE RESERVA DE DOMÍNIO, que 

abrangerá inclusive as “crias” advindas destes, conforme disposto no artigo 95 do Código Civil.
6.3. Excetuando o disposto no item 2. deste Regulamento (aprovação de cadastro), as vendas efetuadas durante o leilão 

são irretratáveis e irrevogáveis, obrigando comprador e vendedor ao seu cumprimento, por si e por seus herdeiros ou su-
cessores.
6.4. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo Governo Federal, os preços estabelecidos no leilão não serão 

alterados.
6.5. Caberá ao comprador o pagamento do ICMS e ao vendedor o recolhimento do mesmo, referente ao lote adquirido, de-

vendo o segundo informar a Central Leiloes Ltda o número de inscrição junto à Receita Estadual.
6.6. A participação no leilão de qualquer pessoa, seja comprador ou vendedor, implicará na presunção de aceitação de 

todas as normas previstas neste Regulamento, e, face disponibilização deste Regulamento a todos que se encontram pre-
sentes no recinto do leilão através do catálogo, não poderá alegar desconhecimento para eximir de seu cumprimento.
6.7. Compradores domiciliados fora do país deverão informar-se no escritório sobre as condições que regem a compra e 

venda, que no caso presente somente se operará com o pagamento à vista, em moeda corrente do país, no ato do negócio.
6.8. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o comprador será responsável pelo pagamento da 

comissão de compra, a qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do martelo, em favor da EMPRESA LEILOEIRA, 
cujo percentual será divulgado pelo leiloeiro no início do evento.
6.9. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o vendedor será responsável pelo pagamento da co-

missão de venda, a qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do martelo, em favor do PROMOTOR DO EVENTO 
/ EMPRESA LEILOEIRA, cujo percentual foi acordado anteriormente entre as partes.
6.10. As taxas do leilão, assim como as comissões, para comprador e vendedor, são irrevogáveis e irretratáveis. No caso 

da não concretização do negócio após o remate, a parte responsável pelo cancelamento do negócio arcará com as mesmas 
em sua totalidade.
6.11. Em caso de pagamento à vista das parcelas de compra, o desconto poderá ser concedido pelo vendedor, mas tal des-

conto não recairá sobre as comissões em favor da Leiloeira.
6.12. No lance de defesa, conforme definição do item 1.10 deste regulamento, o proprietário do animal será responsável 

pelo pagamento da comissão de compra e venda em favor do PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA, sobre o valor 
do lote no momento da batida do martelo.
6.13. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis no ato da compra com cheques de terceiros.
6.14. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados com a respectiva compensação.
6.15. As GTAS (Guias de Trânsito dos Animais) serão emitidas exclusivamente em nome do comprador e não poderão ser 

transferidas a terceiros.
6.16. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos vendedores, não sendo a Central Leiloes Ltda responsável por 

eventuais erros constantes nestes, os quais inclusive poderão ser retificados pelo leiloeiro.
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6.17. Quando da batida do martelo os lances forem simultâneos entre dois compradores, o leiloeiro pedirá o retorno do 
animal à pista e reiniciará a venda dos mesmos, a partir do lance em questão, para o desempate.
6.18 – Serão de exclusiva responsabilidade do VENDEDOR o(s) animal(is) colocado(s) a leilão estar(em) saudável(eis), 

com toda a documentação sanitária atualizada, bem como sua guarda, manutenção e segurança, durante o tempo em que 
se mantiver(em) no local do leilão, seja no estábulo, em sua propriedade, para os casos de Leilão Virtual, em transito ou 
enquanto estiverem sendo exibidos na pista, até o momento da batida do martelo, passando então, tais responsabilidades 
a serem exclusivas do COMPRADOR, não restando à Central Leilões Ltda. nenhum ônus sobre o itens mencionados, bem 
como, em caso de acidente e danos que, eventualmente, venha(m) a ocorres com o(s) animal(is).
6.18.1 – É de responsabilidade do VENDEDOR a veracidade de todas as informações fornecidas à leiloeira referente ao(s) 

animal(is) e/ou produto(s) colocado(s) a leilão. Bem como, fica o VENDEDOR responsável, cível e criminalmente pela omis-
são de informar a empresa Leiloeira sobre qualquer intercorrência relacionadas ao(s) animal(is) e/ou produto(s) até o mo-
mento do leilão.
6.18.2 - Após a batida do martelo, a venda será considerada irretratável e irrevogável, correndo a partir de então, por conta 

e risco do COMPRADOR, a vida e integridade física do(s) animal(is), razão pela qual, é facultado a este COMRADOR, caso 
opte e se responsabilize pelas despesas, contratar cobertura securitária ao(s) animal(is) arrematados.
6.18.3 – A morte do(s) animal(is), com seguro ou não, anomalias físicas encontradas no animal(is) por exames radiológicos 

ou outros, perca de prenhes, estado do(s) animal(is) no ato da entrega pelo VENDEDOR e outros motivos não inerentes ao 
momento da venda) a leiloeira não se obriga nos termos deste regulamento.
6.18.4 – Tanto para os leilões presenciais, bem como para os leilões virtuais, após a batida do martelo, fica facultado en-

tre VENDEDOR e COMPRADOR decidirem o momento mais apropriado para o transporte do(s) animal(is). Porém, os riscos 
inerentes ao(s) animal(is) arrematados até o momento do seu transporte, correrá por conta exclusiva do COMPRADOR, não 
podendo o VENDEDOR ficar responsável pela vida e integridade física do(s) animal(is) até seu efetivo embarque para trans-
porte, salvo comprovada sua exclusiva culpa.
6.19. No caso de comercialização efetuada através de canal fechado de televisão (Leilões Virtuais), o vendedor comprome-

te-se a entregar o(s) animal(is) (independente do local de entrega), somente quando tiver em sua posse a respectiva docu-
mentação de venda, devidamente assinada pelo comprador, eximindo a Central Leiloes Ltda de qualquer responsabilidade 
se a presente cláusula não for cumprida.
7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME, IMAGEM E VOZ DOS PRESENTES AO LEILÃO:
7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na presunção em favor da EMPRESA LEILOEIRA e do PROMOTOR 

DO EVENTO, sem ônus a estes, ao uso de seus NOMES, IMAGENS e SOM durante a realização do evento, bem como após 
a ocorrência deste para fins de divulgação do resultado final alcançado. Autorizam, também, a divulgação em periódicos e 
em site de todas as informações referentes ao leilão, tais como: nome do comprador, do vendedor, do animal ou produto 
comercializado e o valor efetivo da transação. Finalmente, fica autorizada a gravação de todas as imagens do leilão e dos 
participantes, bem como a transmissão ao vivo destas por canal fechado de televisão e, ainda, a divulgação de fotos em 
periódicos e em site próprio da EMPRESA LEILOEIRA.
8. DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Central Leiloes Ltda promoverá a emissão do contrato de compra e venda, bem como 

das notas promissórias referentes ao leilão, as quais serão assinadas imediatamente pelo vendedor e comprador. As notas 
fiscais referentes às vendas, que deverão ser emitidas pelos vendedores, bem como a nota fiscal da comissão de compra a 
ser emitida pela empresa leiloeira, serão efetuadas posteriormente.
8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra e venda todas as regras constantes neste regulamento, bem 

como outras que forem estabelecidas pelo leiloeiro durante o leilão.
“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.

BÔNUS DE FRETE R$ 600,00

30 PARCELAS

FRETE GRÁTIS

CONDIÇÃO ESPECIAL DE FRETE:

CONDIÇÃO ESPECIAL DE PAGAMENTO:

PODENDO OPTAR PELAS CONDIÇÕES ABAIXO

POR ANIMAL PARA TODO O BRASIL (EXCETO PARA O MS)

(2+2+2+2+2+2+2+2+2+2+10)

12 PARCELAS (2+2+8) COM 5% DE DESCONTO | À VISTA COM 10% DE DESCONTO

DENTRO DO ESTADO DO MS




